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NIRE: 5350000520-0
CNPJ: 17.909.518/0001-45

Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, na sede 
da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, situada no 
Setor Comercial Norte, Quadra 2, Bloco “A”, Edifício Corporate Financial Center, 10o andar, Sala 
1002, em Brasília, Distrito Federal, compareceu a UNIÃO, por intermédio de seu representante 
legal, o Doutor  ALEXANDRE CAIRO, Procurador da Fazenda Nacional, credenciado pela 

DÉCIMA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE ACIONISTAS 
DA AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS 
S.A. - ABGF

Assembleia contou, ainda, com a presença da Senhora JULIANA MARIA DE ALMEIDA 

CARNEIRO PRECIADO, Presidente do Conselho Fiscal da ABGF, bem como esteve a 

ABGF assumiu a Presidência da Assembleia e convidou a mim, INEZ GONÇALVES PASSOS 

seguida, apresentou os seguintes itens constantes da Ordem do Dia: I. Relatório de 
Administração e das Demonstrações Financeiras do Exercício de 2022; II. Destinação do 
Resultado do Exercício de 2022; III. Eleição de membro do Conselho de Administração; 
IV. Remuneração dos Administradores, membros do Conselho Fiscal e Comitê de 
Auditoria. Aprovada a Ordem do Dia, a Presidente da Assembleia deu início aos trabalhos. 
ITEM I. Demonstrações Financeiras do Exercício de 2022: A Presidente da Assembleia 

intermédio, respectivamente, dos Pareceres nº 001/2023/CONAD/ABGF, de 16/03/2023, e nº 

votou: 
empresa, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme 

ITEM II.

ITEM III.

ITEM IV. 
por intermédio de seu representante legal, votou 

administradores, membros do Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria, da seguinte forma: a)

b)

a ser paga ao Comitê de Auditoria, no período compreendido entre abril de 2023 e março de 
c)

d)

e)

f) vedar expressamente o repasse aos 

g)

h)
a responsabilidade sobre a regularidade do pagamento dos encargos sociais de ônus do 

j) condicionar o pagamento da 

k)

l) condicionar o pagamento da rubrica “Auxílio Moradia” à 

i)

ii) 
iii) o membro da 

iv) o deslocamento 
v)

vi) o benefício terá natureza 

m) condicionar o pagamento da rubrica 
“Previdência Complementar” ao disposto no artigo nº 202, §3º da CF/1988, no artigo nº 16 da 
Lei Complementar nº 109/2001, no Regulamento de Previdência Complementar da Empresa e 

n)

Reservas 
instituídas pela Lei 6.404/76, entre seus artigos 193 e 203, as quais são as seguintes: legal, 

”.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Assembleia agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrada a Assembleia às 11h00. Eu, Inez Gonçalves Passos Ruediger, Secretária 

e por mim.
ALEXANDRE CAIRO 

Representante Legal da UNIÃO

JULIANA MARIA DE ALMEIDA BARROS
Presidente da Assembleia 

INEZ GONÇALVES PASSOS RUEDIGER 
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